
FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE USUÁRIO DE ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGRAS 

 

Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente serão 
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de 
outras providências legais. (Art. 13 – Estatuto da Criança e do Adolescente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atenção à 
Criança ou 
adolescente 

usuário de álcool 
e outras drogas 

A criança ou 
adolescente indica 
pessoa com quem 
poderia 
permanecer e que 
tenha capacidade 
protetiva? 

A pessoa 
indicada é pai, 
mãe ou 
responsável? 

CREAS-SAÚDE 
Verificar a situação familiar e 
pactuar o plano de atendimento 
psicossocial com a família e 
criança e adolescente 

SAÚDE (CAPS-I E CAPS-AD) 
Disponibilizar tratamento à 
criança ou adolescente e à 
família 

A pessoa indicada 
tem capacidade 
protetiva e aceita 
se responsabilizar 
pela criança? 

Regularização 
da guarda 

Direito à moradia: o direito a um 
lugar adequado para viver, 
localizado em um ambiente 
saudável que promova a qualidade 
de vida dos membros do grupo 
familiar e da comunidade. 

EDUCAÇÃO ESPORTE 
E LAZER  

SAÚDE CULTURA 

Garantia de acesso a renda e 
ao emprego: Sistema Público 
de Emprego, Trabalho e 
Renda 

Atenção à saúde 
mental e usuários 
de álcool e outras 
drogas 

Proteção à crianças e 
adolescentes vítimas de 
abandono e negligência 

Desenvolvimento 
Infantil – 0 a 12 anos e 
sobrevivência, proteção 
e desenvolvimento. 

Proteção às 
crianças e ou 
adolescentes 
vítimas de maus 
tratos e ou outras 
formas de 
violência 

Proteção à 
pessoa com 
deficiência 

Garantia dos Direitos 
socioassistenciais para 
a prevenção e redução 
do impacto das 
vicissitudes sociais 
biológicas, econômicas 
e naturais ao ciclo de 
vida. 

 
 
 

Transporte 

É criança? 

SAÚDE (CAPS-I E CAPS-
AD) Disponibilizar tratamento 
à criança ou adolescente e à 
família 

Fortalecimento 
de vínculos e 
acolhimento 
familiar e 
institucional 

 
É 
adolescente? 1 

NÃO SIM 

SIM 
 

NÃO 

NÃO 

SIM 


